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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
PARECER 001/2026

I - RELATÓRIO

Deu entrada o Projeto de Lei 002/2026 de autora do Vereadora Jussara Maceod de Matos que  dispõe sobre a proibição da queima de lixo, resíduos sólidos e outros materiais no âmbito do Município de Reserva do Iguaçu – PR, e dá outras providências.
  
É o relatório.
		
II – VOTO DO RELATOR

		O presente projeto de lei que impoe a proibição de queima de lixo, residuos sólidos e outros materais,  principalmnete na área urbana, visa principamente evitar a emissão poluição do ar que traz uma série de transtornos a população, sem falar inda do risco de incêndio que essa conduta pode provocar. 

		Dessa forma vota esta relatora pela aprovação do presente projeto de lei. 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

		A Comissão de Educação, Saúde e Assistência, é de Parecer Favorável a aprovação por esta Casa do Projeto de Lei 002/2026 do Legislativo, acompanhando o voto da relatora. 

		Reserva do Iguaçu-PR, 23 de março de 2026.


Jussara Macedo Matos				Soeli Caldas Ribeiro
Presidente						relatora


Luiz Jose Zanon
membro
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